
MUNICÍPIO DE ROLADOR/RS
SECRETARIA DA GESTÃO E GOVERNO

SECÇÃO DAS LICITAÇÕES COMPRAS E CONTRATOS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão Nº: 006/2022

Processo: 344/2022/Interno

Objeto: REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  TUBOS  DE  CONCRETO,  conforme
especificações constantes no Anexo I do edital.

PREÂMBULO

Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2022, às 09h00 horas reuniram-se na Câmara
Municipal de Rolador, sito a Avenida João Batista, nº. 633, a Pregoeira LAURA PETRI e
equipe de apoio Senhores ODELMAR FENNER e MARCELO SCHMEING, nomeados pela
Portaria 7.171 de 29 de junho de 2021.

Aberta  a  sessão,  procedeu-se o  exame dos documentos  oferecidos  pelos  interessados
presentes, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas
e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade:

 CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTES  EMPRESAS
Irani Pisoni

CPF: 011.056.980-68

Ines Mattiazi Pisoni - ME

CNPJ: 09.050.861/0001-59

Jair John

CPF: 469.612.080-53

J. S. Becker & Cia Ltda - ME

CNPJ: 04.996.162/0001-82

Tomas Rafael Guth

CPF; 008.677.380-14

Guth Artefatos de Concreto Eireli EPP

CNPJ: 06.051.744/0001-11

A Pregoeira recebeu as declarações das Licitantes que atenderam plenamente os
requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e os envelopes contendo as propostas e os
documentos de habilitação, respectivamente. 

Registra-se que todas as Empresas se credenciaram como EPP ou ME.

 REGISTRO DO PREGÃO

Ato  contínuo  foi  aberto  o  envelope  contendo  as  propostas  das  empresas  e  com  a
colaboração dos membros da equipe de apoio a Pregoeira examinou a compatibilidade do
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objeto,  prazos e condições de fornecimento ou de execução com aqueles definidos no
Edital. 

PROPOSTA ESCRITA, NEGOCIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

ITEM PISONI  J S BECKER GUTH

01 55,66 – 52,10 - SL
67,50 – 52,25 – 52,00 
Inabilitado

52,50 – SL Inabilitado

02 71,50 - SL 87,00 – SL Inabilitado 63,00 - Inabilitado

03 122,43 - SL 157,50 – SL Inabilitado 126,00 – 122,00 Inabilitado

04
368,50 – 368,00 Em 
análise

480,00 – SL Em análise 
Inabilitado

257,25 – solicitou 
desclassificação

05 506,55 - SL
615,00 – 409,75  
Inabilitado

410,00 – SL Inabilitado

06 1.116,50 1.275,00 – SL NC

Registra-se que a Empresa Guth Artefatos de Concreto solicitou desclassificação no item
04, uma vez que cotou PS1  e o Edital pede concreto armado, que seria PA1, sendo que os
demais licitantes confirmaram que concreto armado é PA 1.

Registra-se que a Empresa Guth informou ser fabricante dos objetos licitados.

Registra-se que o  item 04 ficou em análise,  uma vez que,  foi  questionado  o preço de
referência, pois o Edital pede PS1 (concreto armado) sendo que concreto armado trata-se
de PA1 e a referência de valores é outra. 

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução de preço da menor oferta com os credenciados representantes da
empresas vencedoras, a Pregoeira decidiu motivadamente a respeito da aceitabilidade das
propostas e dos objetos, considerou que os preços obtidos são ACEITÁVEIS quanto aoS
valores e os objetos por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme
apurado no processo de licitação.

HABILITAÇÃO

Aberto o segundo envelope das empresas credenciadas, foi analisada a documentação de
habilitação  e  verificado  a  veracidade  das  referidas,  constatou-se  que  a  empresa  Guth
Artefatos de Concreto Ltda, foi inabilitada  por não atender ao disposto no art. 7.1 alínea i,
do edital, sendo apresentada uma certidão que não corresponde a de falência solicitada no
referido item e a Empresa J. S. Becker, foi inabilitada por não atender o art. 7.1, alínea k,
uma vez que, o certificado de registro cadastral lista atestado de capacidade técnica para
os  itens:  material  de  construção  e  hidráulica,  e  não  veio  acompanhada  de  atestado
correspondente  ao  objeto  da  licitação.  Os  documentos  de  habilitação  examinados  e  a
proposta da Empresa Inês Mattiazi  Pisoni  credenciada foram rubricados pela Pregoeira,
pelos membros da Equipe de Apoio e representantes credenciados.

                 NEGOCIAÇÃO APÓS FASE DE HABILITAÇÃO
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ITEM PISONI

01 55,66 – 52,10 – 52,00

02 71,50 – 66,00

03 122,43 – 122,00

04 368,50 – 368,00 Em análise

05 506,55 – 450,00

06 1.116,50

NEGOCIAÇÃO  SEGUNDA FASE

Negociada  a  redução  de  preço  da  menor  oferta  com  o  credenciado  representante  da
empresa vencedora,  a Pregoeira decidiu motivadamente a respeito da aceitabilidade da
proposta e do objeto vencedor, considerou que o preço obtido é ACEITÁVEL quanto ao
valor  e o objeto por  ser compatível  com os preços praticados pelo mercado,  conforme
apurado no processo de licitação.

RESULTADO

Á vista  da  habilitação,  foi  declarado  que  a  empresa   Ines  Mattiazi  Pisoni  –  ME   foi
vencedora nos itens, 01, 02, 03, 05 e 06, conforme tabela acima.

                                                               ADJUDICAÇÃO

Consultado os licitantes, declinaram o direito de interpor recurso,e a pregoeira, adjudicou o
objeto à licitante.

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira,
pelos membros da Equipe de Apoio e representante das licitantes relacionadas.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

Não houve ocorrências no decorrer da sessão.

Odelmar Fenner
Presidente

Laura Petri
Pregoeira

Marcelo Schmeing
    Membro
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